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MUNICíPIO DE

CA§CAVEL rotoco o

Estado do Paraná
Cascavel, 04 de março de 2022

Of. Gab. ng 4912022

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Espínola,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel - Paraná

Referente: Projetos de Lei Mérito a Vida e Alteração na Lei Municipal n" 3.800, de
31/03/2004.

Venho requerer a inclusão na pauta de votações desta Câmara Municipal, de

forma URGENTE, o Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei Municipal n" 3.800, de 31

de março de 2004, que dispôs sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras do Servidor

Público Municipal" e no Projeto de Lei que "lnstitui o prêmio mérito à vida com o objetivo de

reconhecer o trabalho desenvolvido pelos servidores da Secretaria Municipal de Assistência

Social e pelos Guardas Municipais e Guardas Civis Patrimoniais na prestação de serviços à

população do município de cascavel durante a pqndemia de COVID-L9", nos termos do art.

45, da Lei Orgânica Municipal.
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